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Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROL9ER710 DUARTE 

Indicamos a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre, com fundamentação no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhado a presente 
indicação Legislativa ao Governo do Estado do Acre para que o Secretário de 
Educação—SEE providencie, de forma emergencial para a Escola Veiga 
Cabral localizada na rua Três de Maio, bairro Centro, no município de Senador 
Guiomard - AC, uma geladeira para a cantina, computadores para a secretaria, 
uma impressora, um zelador, a troca dos quadros de vidros (os que tem estão 
manchados), manutenção nos ares condicionados, um vigilante e uma área de 
lazer coberta, no intervalo os alunos ficam expostos ao sol, pois o pátio não 
tem cobertura. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 08 
de julho de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 
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